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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI Nº 4.734, DE 19 DE MAIO DE 2026
 

Dispõe sobre a alteração da Lei nº 4.127, de 30 de setembro 

de 2025, que institui o Plano Plurianual do Município de Jaru 

para o quadriênio 2026-2029, e dá outras providências.

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU decreta: 
 

LEI
 

Art. 1° Fica alterada a Lei nº 4.127, de 30 de setembro de 2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município de Jaru para o quadriênio 2026-2029, em conformidade com os quadros anexos
que integram a presente Lei.

Art. 2° As alterações de que trata esta Lei compreendem a revisão e atualização dos
indicadores dos programas, das metas físicas e das metas financeiras das ações governamentais constantes
do Plano Plurianual 2026-2029.

Art. 3° As adequações promovidas têm por finalidade assegurar a compatibilização do Plano
Plurianual com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2027 e com a respectiva Lei
Orçamentária Anual, em observância aos princípios do planejamento, da eficiência e da responsabilidade
na gestão fiscal.

Art. 4° As alterações realizadas consideram as demandas municipais identificadas, bem
como a necessidade de adequação das ações governamentais às prioridades da Administração Pública
Municipal para o quadriênio.

Art. 5° Integram a presente Lei, para todos os efeitos legais, os anexos contendo os quadros
demonstrativos das alterações promovidas nas ações, programas, indicadores, metas físicas e metas
financeiras do Plano Plurianual 2026-2029.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos vigentes a partir
de 1º de Janeiro de 2027.

Jaru, 19 de maio de 2026
                  

JEVERSON LUIZ DE LIMA

Prefeito do Município de Jaru
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JEVERSON LUIZ DE LIMA, Prefeito do
Município de Jaru, em 29/05/2026 às 14:57, horário de JARU/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.jaru.ro.gov.br, informando o ID 3995567 e
o código verificador AD780730.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MYKAELLA LETICIA FERREIRA ***.159.962-** 29/05/2026 14:48
2 IGOR YURI PEREIRA TUPAN ***.536.102-** 29/05/2026 15:04
3 JOAO PAULO MONTENEGRO DE SOUZA ***.150.402-** 01/06/2026 14:36
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